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SECRETARIA

SANTO ANTONIO DO LES
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o powo!

Gestão 2 O2ll2O 2 4
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 084/202 I

DA: SECRETARIA DE VIAÇAO OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS
PALA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

Considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo de dispensa de licitação para a
Aquisição de pranchas de madeira para reparos dâ ponte sobre o rio Ouro Fino, no município de Santo
Antônio do Leste. solicitamos a Vossâ Seúoria, atraves do Departamento de Contabilidade,
informação através de Certidão se existe rubrica orçamentária e por qual (is) dotação (ões)

orçamentária(s) que ocorrerá(ao) a(s) possíveis despesa(s) correspondente (s) à referida solicitação.

Santo Antônio do Leste -MT,22 de juúo de 2021

EDEMAR MENEGASSI
Secretário Municipal de Viação Obms

e Serviços Públicos
Ponaria n'. I de 0li0l202l

7-.
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.362/0001-90

PORTARIA N" OO5/202I.
DE: 0I DE JANEIRO DE202l.

RESOLVE;

Artigo l'- NOMEIA o Sro. EDEMAR MENEGASSI,
para rr'sponder pelo cargo de SECRETARIO DE VIAÇAO, OBRAS E SERVIÇOS
PUBLICOS desta Prefeitura, conforme Lei Municipal n' 808i2020 de l3 de outubro 2020.

Artigo 2'- Determinar a Secretaria Municipal de

Adnrinistraçâo e Planejamento que tome as providências necessárias para a execuçâo desta
por-taria.

Artigo 3" - Esta Portaria entm em vigor na data de sua

publicação.

Artigo 4" - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE
PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABINE,TE DO PREFEITO
EM: 0l DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIMA VIEIRA ALVES
UNICIPALPREFE

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em

local de costume, conforme na legislação em,vigor.

JOSE ARIMÂTEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

I



P.H§ÀI
ns

4 de Janeiro dê 2021 . Jomal Ofci8l Elêtrànico dos Mt nictptos do Estado dê Mato GÍo63o . ANO XVt I N. 3.63S

Registrada ne secÍetaria de ÂdrmnistrâÉo e Planeiamento e p!ülicadô
por efiraÉo em local de costuíle, conforÍnê na legastaÉo em vtgoí.

PREFEITURÂ,/RECURSOS HUMANOS
PORTARIA N.. 003n02í.

OE: 0Í DE JANEIRO OE 202í.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVÊS. Preíealo Municipat dê Sãnro Antonao

c,o Lesle Esrado de Mato Grosso. no uso de suas atribuiçÕes legais.

RESOLVE;

Artigo l'" NOMEIA o Sr'. EOER LUIZ DE CASTRO. pará Gsponder pôlo

cargo de sEcREÍÁRto DÉ AGRTCULTURA ÍUR|SUO E MEIO AMBTEN-
TE desra Preíeituía, coíúoíme Lei Munidp3l n 808120L$ de t3 dê outubÍo
2020_

Artigo 2' - Deteíminar a Sêcretaria Municipâl de AdministÍaÉo e Planejâ-
menlo quê lonrê as pÍoüdências nêces§áías pâre 6 execuçro desta por-

lanâ-

Anigo 30 . Este Portaria êntra êm ügor ne data dê 3ua publlcâçâo.

AÍtigo 4. - Revoqam - se as disposi@ês em coôlráíio.

REGISTRA§E

PUBLICA§E

CUMPRA.sE.

GABINETE OO PREFEIIO

EM:01 DE JÂNEIRO DE 202í

JOSE ARIMÂTEIÂ VIEIRÂ ALVES PREFEÍÍO MUITICIPAL

RegrslÍada na sêcíelaria dê AdminislÍaÉo e PlanejaÍn€nto e Publicada
por afixâçâo em local de costume, coníorme na legislaÉo em ügor.

PREFEITUR.AIRECURSOS HUMÂNOS
PORTARA N.- 0021202í.

DE:01 DÉ JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRÂ ALVES, PrêÍeilo Municipal de Sânto Antonio

do Lesle. Estâdo dê Malo Gíosso. no uso de suas atribuiçóB legais.

RESOLVEi

Aítigo 1'- NOMEIA â SÉ. CLAUDILENE OLIVEIRÂ SANTOS, paÍâ res.
ponc,eí pelo cargo de sEcRÉTÁRlo DE EDUCAÇÀO E CULTURA destâ
Prefeitúía. coníoíme Lei Municjpal n'80M020 de í3 de oulubro 2020.

aÍtigo 2" - DetermrnaÍ a SecÍetaria Municipalde Adminislraçâo e Planêja-

menlo que lome as proüdênoas necessáriás para a erccrÉo desla poa-

lanâ.

AÍtigo 3' . Esta Poílariâ entre êín ügoí m dalâ dê sua puukaçào.

Artigo 4" - Revogam - se as disposiçóes em conlráÍio.

REGISÍRA.SE

PUBLICA.SE

CUMPRÀ€É.

GABINETE DO PREFEITO

EM: 0t 0E JANEIRO oE 2021

JO§Ê ARIMATEIAVIEIRAALVES PREFEITO MUNICIPAL

RegistÍada na secÍetâda de AdminislraÉo e Planeiamento e Publicada
poÍ atixaÉo em local dê costu,ie. coníorme na legislaÉo em vbor.

PREFEIÍURA,/RÊCURSOS HUMANOS
PORÍARIA N.. 00112021.

DE: 01 DÉ JÀNÊ|RO 0E 2021

JOSE ARI AÍEIA VIEIRA ALVEE, fteíêito Municiprl de Santo Antoruo
do Leste, Estado dc Mato GÍosso. no Uso de suas alíbrriÇôB lêgais.

RESOLVEi

AÍtlgo íc - NOMEIA o Sí.. MÂRCOS DA SILVA ALVÊS, pôís responder
pelo caígo óe SECRETÂR|O OE SAÚOE desta Preíeitura. coníorme o Lei

Municipal no 808/2020 dê '13 de oúubro 2020.

Anigo 20. OeteíminâÍ a Seqetãaia Municjpal de Âdminblraçâo e Planeja-
menlo que tome âs proüdêndas necessáÍias para a erêaúçáo dêsla por-

laÍia-

AÍligo 30 - Ésta Portaria enlra em úgoí na data de sua publicáçáo.

A.ligo .l' . Revogam - §e as di3posiçóes em contÍáno.

REGISÍRA§E

PUBLICA§E

CUMPRA§E.

GABINETE DO PREFEÍÍO

EM: 0í OE JANEIRO DE 202í

JO§Ê ARIMAÍEIA VIEIRA ALVES PREFEÍIO UNICIPAL

Regislrade na secÍetaria dê ArlmitllstraÉo e Planej6ÍneÍio ê Put icâds
poí airaÉo em localde costrme, COníOrm€ na lcAi!|8çáo cm ü9s.

PREFEITURA,IRECURSOS H UMÂNOS
PORTARIA N..00í2021.

OE: 01 OE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMAÍEIA VIEIRA ALVES, PÍeleito Munrdpal de Santo Anlonio

do Leste. Êstâdo de Malo Grosso, no uso de suas alribuiÇões legai§.

RESOLVE;

Ârtigo í'. NOMEIA o Sr'. EOE AR I{ÉNEGASSI. para íesponder pelo

crrgo de sEcRETÁRlO DE VIAÇÁO. OBRÁS E SERVIÇOS PÚBLICOS

dêste Prebilu!-â, coríormê Lei Mrmldpal n'80@020 dê Í3 de outubÍo

2020.

Arllgo 2' . oelêíminaí a SecÍelãrla Municjpalde AdminbtEÉo e Planeja-

mento que lome as proúdênoas neces3áaias para â exec!çáo desta por_

làtià-

Aíigo 3' ' Está Ponaíia enua em ügor na data de sua publicaÉo

i Arligô 4o - Revogam - se as disposiçóes em contráÍio.

REGISTRA§E

PUBLICA§E

CUMPRA§E.

GAB'NÉÍE DO PREFETTO

EH: 01 DE JANEIRO OÉ 202í

JOSE ÂRIMAÍEIA VIEIRAAI-VES PREFETTO MUNICIPAL

RegistÍada nâ sêcÍetaÍia de AdministraÉo e Planejamento e Publicada

poÍ afraÉo em locel de costume, conÍoíme nâ legislaçào em ü9or.

PREFEITURÂJRECURSOS HUMANOS
PORÍARA No. 006/202í.

DE: 01 DE JANEIRO DE 2021.

JoSE aRtMAÍElA VIEIRA ALVES, Prefeito Muniqpâl de Sanlo Ânlonio

do Leste. Estâdo dê Malo Grosso. no uso de suas 8tÍibuiçôê3 legab.

RESOLVE;

Aáigo l'- NOMEIA a SÉ. ROSÁtll llEllEGASSl ALVES. para íesponder
peto cargo dê SEoRETÁRlo DE AsslsTÊNch É AÇÁo soclAl desta

Preíeilurã, conÍonn€ Lei Municipâl n'808/2020 de 13 de outubúo 2020.

drãfl omúlnôpôl.oÍglmuamm . \Mr\rí.amm.oÍg.br 313 Assinedo Drgilalmente
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GOVERNO M U N I C I P A L ÉI'F

SANTO ANTONIO DO LES
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 2O2l/2O24

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 084/202 I

DA: SECRETARIA DE FINANÇAS
A: SECRETARIA DE VIAÇÃO OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS

SENHOR SECRETARIO,

Objetivando atender à solicitação desta secÍetaria, onde nos solicita disponibilidade financeira
para Aquisiçio de pranchas de madeira para reparos da ponte sobre o rio Ouro Fino, no município de
Santo Antônio do Leste, conforme solicitação e termo de referência em anexo, informo que existe
rubrica orçamentaria e encaminho para que efetue os trâmites necessários.

Santo Antônio do Leste - MT,22 de juúo de 2021 .

DAVID P RREIA DA SILVA
SECRETÁRlo MUNlctpAL DE EcoNoMrA E FrNANÇAs

PORTARIA N.. 004202 r DE 0t/0t1202t

i-"
al,_-
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.362/0001-90

PORTARIA N". OO4/202I.
DE: 0l DE JANEIRO DE202l.

JOSE ARJMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipat de Santo
Antonio do Leste. Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Artigo l" - NOMEIA o Sr". DAVID PAULO
CORREIA DA SILVA, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE ECONOMIA E
FINANÇAS desta Prefeitura, conforme Lei Municipal no 808/2020 de 13 de outubro 2020.

Artigo 2" - Determinar a Secretaria Municipal de
i\dnrinistração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta
porteria.

Artigo 3" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicaçào.

Artigo 4" - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTR,A-SE
PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFE,ITO
EM: 0l DB JANEIRO DE 2021

../
JOSE ARJMArffircrne ALVES

PREFEITÕ,ÍUNICIPAL

.r/
Registrada na secretaria de Administração e Blanejamento e Publicada por afixação em
local de costume, conforme na legislaçâo em vigor.

P.Ér^t
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i) Folocópiã da Caíeira de Ííabâlho e compÍoyante de inscÍiÉo no Pts/
PASEPi

i) Fotoópiâ lêgÍ!€lda CNH se foÍ o rãso;

k) Comprovanle de exôme ale saúde íi§cá e mental (elame ínédico) nê-
cessáno ao óesêmpênho das funçóe3 in€íentes ao caígo píeleídilo:

l) DedâÍaçâo negativâ de âcumulâÉo dê cargo priürico ou de condi@s
da acúmulâçáo amparada pela ConslíuiÉo Fedeíal;

m) Declaíaçào de náo esEr cumprindo sançáo poÍ inidohêidede. aplicâda
poí qualquêr ór9ào público e/ou enlidEde da esÍeía Íêderal. esl.dual ê/olJ

municr'pâl (óeclaaado pelo próprio cándidato e corn Í.ma Íeconhecida);

n) Oeclaraçào. de próprio punho. de náo ter sido demalido do seMçO pú-

blco poí motrvo juslo, ou dc náo ter sido exoneÉdo a bem do §erviço pu-

bl.co nos úttimos 05 (cinco) anos.

o) Declaíâçào de Bens.

p) Comprovante de âberlura cle conta. em agência bancária ne qual â Ple.
Íêrlura de Sântô Anlonio do Leste mantém convênio pera recetimento dê
c.edrlos salÂnars: e

q) Náo Regislíar anlecedentes cimina:s ou eslaa respondendo pelos cÍi-
me§ contâ o Parimônio. AdministraÉo. Fé PÚblica. 05 co§twneg e os pÍe-
vislos na Ler n! 1.343 de 2108/2006 (U'àfco de eitoíDece,ltes). compaova-

do âtravés dê Cêíidáo Civü e CÍimlnâl-

.) Oulrcs docuínentos que ô AdaÍi rislraÉo iulgar nêce§sáíio:

PREFEITURA,/RÉCURSOS HUMANOS
EOTTAL DE CONVOCAÇÃO N. OO1/2021

b) Compíovanle de Residêncla

c) Fotocôpia leglvel da Cerlidáo dê Nascjmento orJ Ca3aíEnto.

d) FotocóDia de CêÍlidáo de Nascjínenlo dos flhor mêÍ]oles d6 18 ands ê
Caaei.a de vâcina dos fithos até 05 anos d€ idadê (6e hou\rer);

a) CPF dos flhos caso houvel

Í) Folocópia do Titulo de eleito. ê CeÍlidâo que comp.ove nâo teÍ soíÍido
puniçáo pollticâ - certrdào original emitida pelâ justiçâ eleitorãl;

gl Fotocópia do Certifcado de ReseNistâ. p3É 03 csndidelos do sêxo
mesculinoi

h) Fotocópia do RG e CPF do candidato e do cónluge (se casado)i

i) Fotocópra da Caíejra de Trabalho e compÍovanle de inscnçáo no PIS/
PASEP;

j) Folocópia legíveldâ CNH sê íoí o caso:

k) Comprovanlê de exâme de saúde Íisica e mentel (erame médico) ne-
cessáno ao desempenho das funçÕes in€renles 3o cârgo prelendidoi

l) Declaraçào negaliva de aqxrulaÉo de cargo público ou de condiçóes
da aclmulaÉo amparada pela ConsúlúiÉo Federal;

m) DedaraÉo de nào estaÍ cumprindo sanÉo por inldoneidâde, aplicãda
poÍ quahueí óÍgáo público ero! eitidade da êsíera Íedeíal, eslirdual erou

muôicjpâl (dedaíado pelo pópÍio candidálo e com fÍÍÍa rêcoírhecida):

n) DedarãÉo, de própÍio Fjnho. de não ter silo demlüdo do seNiço pú-

Ulco por moúvo iusto, oú de nào têÍ sido exoneÍado a bem do serviço pÉ
blico. nos últimos 05 (cinco) anos.

o) oeclaraçào de Bensi

p) Compíovanle de âberlura de conlâ. em agência bancáris na quâlâ Pte-

íeitura d€ Sãnlo Antonio do Lestê mentém convênio para recebimenlo de

crédlto§ salaaiajs: e

q) Nào RegistÍãa antêcêdentes criminais ou estar íespondendo pelos cri-

mes conla: o PalrimÕnio, AdministÍaÇão, Fê PÚblice. os costumes e os pre-

vistos na Lein'1.343 de 23i0&2006 (lrêfico de entorpecêntes), comprová-

do alrâvés de Certidào Civil e Criminal.

í) Oulros documenlos que a AdmioistraÉo julgar necessá.io;

PREFEITURÂJRECURSOS HUMANOS
PORTARTA N.. 00.{,/2021.

A PreÍe ura Munrcrpal de Santo Anlonio cÍo Lesle - MT. poí inlerÍnédio de
seú ÍepÍesenlanle legal Sí. JOSE ARIMÂTEIA VIEIRÂ ALVES - Preíel-

to Municipâ|. CONVOCA os (a) candidatos (a) relacionâdos (a) no ânelo
I desle Êdital. aprovados (a) no Processo Se,eúvo Simdifcsdo n" 00,í
2020. Íeâli2ado em 07/072020.lendo o íesultado sido homologâdoem 28,/

07/2020. paíâ comparecerem nesla COOROENAOORI,À OE RECUR§O§

tIUMANOS desla Preleitura, no prazo de stó 04 (quatro) diar nos horáíÊ

os de expediente (07h às 13h). munidos de todos os dodmenlos constan-
les no mesÍno rtem do Ec,ital e Íelâqonado no Anero ll desle edilal, para

tomaíem poss€ em seus resp€clivos caÍ9o3.

SeÍâ co srderado desaslenle e, porlanto elianinado do paocesso seletrvo

sinlphícadc sís. cardidato(s) convocado(s) que não comparccêÍ (em)alê

a dãia eslabeleoda ê munÉo dos docrnnenlos exrgdos, podeíÉo a Pre-
ferturâ Munropal de Sanlo Anlonio do Leste - MT mnvocaí o(s) o(s) pÍóxr-

mo(s) candidatols) aprovados, obêdecida d§orosaínente a oídem de da§r

Marores inlormaçôes poderâo seÍ oblidis júrto á Cooídeiadoria de Reqn-
sos liumânos dêste Preíeituía em hoíáÍio de êxpêdiêntê.

Gabrnere do Pieíerro Muniopalde Santo Ântonio do Leste, ao 01 dia do
mes de.lanerro de 2021

JOSE ARIMATEIA VIEIRA 
^LVÉS 

Písteito ttunicipal

ANEXO I

N' YÉCNICO E ET.IFER'IIÀ6EM
LEONIR MACEDO DE SOUTA
LUZIA TATJFMAM

01

ANEXO II

oo EorÍaL oE coNvocaçÃo Nô 001202r.

1 - Para Iomar posse. o candidato devêíá aprêsênlaÍ alocrmenlaÉo (oÍi-
grrâl uL folocópra ;lulenlicadâ) que compíove

a) CompÍovanle de Escolandade/PÉ-RequMos eriÍridos pâra o cargo.
apÍesenlado em üa oíiginal e íotocopia oú c@ia aute iaáde êm caíóÍio:

drafl onrurxc pal.oíq/muamm . w\^/w.amm.orq.bÍ 312 Assinado 0rgitalmente

OE:01 DEJANEIRô DÊ 2021.

JOSE ARIMÂTEIA VIEIRA aLVES, Preíedo Municipal de Sado Antonio

I dO LêSte, EStadO de MAIO GíOS§O, nO USO de suas atÍibuiçôês legais.

I nesolve;
I

I Artloo t'. NOMEIA o Sí'. OAVID PAULO CORREIA DA SILVA. paÍa res-
: ponder pelo cergo c,e SECRETÁRlO DE ECONOMIA E FINANÇAS desre
: PÍeíeitura. coníorme Lei Municipal no 808/2020 dê '13 de oüub.o 2020.

: AÍtigo 2. . OeleÍmrôar a SecÍáâiia Municipal de Admlnl3tr6Çào e Plôneie-

menlo que lome as píovidências necessáÍias para â ê)(ecuçáo de3ta por-

laria.

' A.ligo 3'- Esta Poíana ent s em vigor nâ dâta de suá publicôÉo.
I

J Anlgo 4o . Revogam - se a3 clisposições em contrário.

nectsrmse
IPUBLICA§E
.CUMPRASE,

GABINETÊ DO PREFSITO

EM:01 OE JANEIRO OE 2021

: JOSE ARIMATEIA VIEIRAALVES PREFEÍÍO ÀIUNICIPAL
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Regrslíâoa nâ sêcíelana de AdministíaÉo e Plãneiamento e Puuicada
por afixaçáo em local de coslumê, conÍorme ng legislaÉo em ügoí.

PREÉEITURA/RECUR§OS HU AIIOS
PORÍAR|A N.. t»ú2021 .

DÊ: 0í OE JANEIRO OÊ 202Í.

JOSE ARIMATEIÀ VIEIRÂ ALVES, Preíeito Muni@al de Sanlo Antonio

do Lesle. Éstado de Mato GÍosso, no uso de suas atÍibuiçóes legsis.

RESOLVE;

Arligo 1". NOME,A o Sl.. EDÊR LUE OE CASTRO. paÍô r$poÍÉeÍ pêlo

caÍgo de SECRETÀRIO DÊ AGRICULTURA TURISMO E MBO AMBIEN.
TE desta PíeíeiluÍa, conforÍÍle Lei Municipal n'808/2020 do Í3 de oúub.o
2020.

Artigo 20 - OeleÍminâÍ a Secrelariâ Municipal de AdrninistÍaÉo e PlSncja-
menlo que lome as píovidéncjas neêêssárias pa.a â exêqrÉo d*la poa-

Anigo 3' - Esta Poíaíia enlrá em vhor na data de sua publiceÉo.

Aítigo 40 - Revogãm - sê as drsposiçôes em cont ário.

REGISTRÁ.SE

PUBLICA.SE

CUMPRA§E.

GABINEÍE DO PREFEITO

EM:01 OE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIMATEIÂ VIEIRÂ ALVES PREFEITO MUNICIPAL

Regastrada na secíelâía dê AdminislÍâçáo e Planeiamenlo e Publicada

90í âfixaçâo em local de costume, coÍíoÍhe na l€gislaÉo ern vigoÍ.

PRÉFÉIÍURÁ,/RECURSOS HUMANOS
PORTARIA N.. 0022021.

OE: 0,! DE JANEIRO DE 2021-

JOSÉ aRIMATÉla VIEIRA ALVE§. Preíeito Uunicipal de Sánto Adonio
c,o Leste Eslado de Mato Grosso. no uso de suas atÍibuiçõê6 hgab.

RESOLVEi

Anigo le - NOMEIÂ a SÉ CLAUOLE E OLIVEIRA SANTOS. paía ree
pondeí pelo carEô de sEcREÍÀRlo DE EOUCAÇÂO Ê CULTURA desta
Preíe{uÍa. coníorme Lei Municipal n' 808/2020 de 13 dê oult$ao 2020.

Âíigo ? - OeterÍÍünar a SêcÍetaíiâ Municipal de Administraçáo e Plâ,leja.

menlo qrre tome as pÍoüdências ÍÉcêssáda8 para a execuÉo d*la poÍ-

lana.

A(igo 30 - Esta Portaria entre em rÉor na dala dê sua plJblicâçáo.

artigo 4' - Revogam - se âs clrsporaçôês em contÍâÍio.

REGISTRA.SE

PUBLICA.SE

CUMPRA-SE.

GABINETE OO PREFEITO

EM: 01 DE JANÉIRO DE 202't

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES PREFE]TO MUNICIPAL

RegistÍadâ na secÍetaÍia de ÂdíríÍislÍaçáo e Planêjameíto ê Pr..licada
poí aixaçáo em locâl dê cosrumê. cooforme na leqislaçáo em yigo(

JOSÉ ARltlATEl,Â VIEIRÂ ALVES, P.êíeito Municipal de Sânto Anlonio
do Leslê. EslBdo de Mato Groslo, no uso de suas alribuiçóes Iegai§.

RESOLVE;

Anigo Í' - NOMEIA o Sr". IIARCOS DA SILVA ALVES. paÍ. rêspondeÍ
pelo cargo de SECRETÁR|O OE SAÚDE dêsta PreíoitlE, coníoíme o Lei

Municipal n'808/2020 de 13 de outubro 2020.

AÍdgo ? . Oele.minâr a SecÍetaíia |íunicipal de ÂdminislraÉo c Planeja-
mento que lome as proúdêncjas nêcêssádas para a ereqJÉo destã poF

taria.

Aíigo 3' . Eslâ Ponaíia mtre em vigoÍ na dsta cle sua puuicação.

Artigo !í.. Revogám-3e a3 disposiçóes em contÍáíio.

REGISTRA.SE

PUBLICA§E

CUIúPRA§E.

GABINETE DO PREFEÍTO

EM: 01 OE JANEIRO OE 2021

JOSE ARIMATEIÂ VIÊIRA ALVE§ PREFEITO MUNICIPAL

Regisrada na secÍelana de Admmrst aÉo e Planeiamento e Publicâda
por afixaÉo em local de co§lume, coníoíme na legiglaçâo em ügoí.

PREFEITURÀRECURSOS HUMANOS
PORTARTA Nc. 00í202í.

OEi 01 OE JANEIRO DÊ 202'1.

' JOSE aRIMATEIA VIEIRA ALVES, Preíeilo Municlpal de Sanlo Anlonio

do leste, Estado dê Malo Gíosso. no uso de suas alribuições legai§.

RESOLVE:

A.tlgo 1' . NOMEIA o Sí". EOEIIAR I{ENEGASSI, paÊ respondet pelo

c.r§o de sEcReÍARro DE vlAçÃo, oBRÁs E EERvIÇos PÚ8ucos
dêlla Prereit(,l-., conÍo.ÍÍÊ Lei Mtnidp.l n'8082(,20 de t3 de outub{o

2020.

Ailgo 2' . Oeteíminar a Secrelaria Municipal de AdminislraÉo e Plsneis-

menlo que tome 3s pÍovidêocias necessáÍias para a erec!çáo desla por-

laria.

Artigo 3o - Estâ PodaÍia enlra em vigor na alata de sua publicaÉo.

Artigo 4' . Revogam - se as disposiçôês em conlráíio-

REGISÍRA§E

PUBUCA-SE

CUUPRA§E.

GABINÉIE OO PREFEIÍO

Elí: 0í 0E JAIIEIRO OE 202í

JOSE ARIMATEI.A VIEIRA ALVES PREFE]TO UUNICIPAL

Regislrada na sêcÍetaria de AdminisüaÉo a Flanci{iênto c Publicâda
poÍ atrsÉo em locál de costuÍnê. coníonnc nô legillaÉo êm ü9or.

PREFEITURÂ,/RECURSOS HUMANOS
PORTARTA N.. 006/2021.

OE: 01 OE JANEIRO OE 2021,

JOSE ARIÍúATEI,A VIEIRA ALVES, Píeíeito Municipal de Sento A.Í onio

do Lestê, Estado de Mato Grosso. no uso dê suas attibuiçô$ legais.

RE§OLVE;

AÍtigo í'- NOMEIA a Sf. ROSANI I{ENÉGASSI ALVES. paía respondeÍ

pelo câÍgo cte sEcRETÁRto oE AssrsTÊNCIA E AÇÁO SOCIAL desle

Prêíeitura, coníorme Lei Municipal n' 8082020 de 13 de oúubro 2020.

dLanomurrcrpôl.oÍqlnrl/amm . v^úrJ.amm.org.bt 313 Assinâdo Digilalmenle

PREFEITURAiRÊCURSOS HUMÂNOS
PORTAR1À N._ 00,1/2021,

DE:01 DE JANEIRO DE 2021.
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Primavêra,95g - Jardim Bem \rÍveÍ

c/;217§2Jooo1 -* Exeícicio:

Emissào

zJ21

2tÉm21 Pagê 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da.Ficha :599
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

UnidAde :09 SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

FUNÇÃO : 15 Urbanismo
SUBFUNçÃO :452 Serviços Urbanos
PROGRAMA : 5011 GESTÃO DE VIAçÃO, OBRAS E SERVrÇOS URBANOS

PROIETO ATIVIDADE :2062 Manutenção da Sec. Mun. de Viação e Obras
ELEMENTO : 3.3.90.30.OOMATERIAL DE coNSUMo

Fonte de Recursos :0.1.0Q0
Fonte Descricão: R

Saldo Orçamentário : 105.213,94

'ztlul
cRc

[455
-iú 07 622lO0S

Atenciosamente,

Cocrde

CPÍ:378.266.461-2O
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GOVERNO MUNICIPALÊS

SANTO ANTONIO DO LEST
ocz Continuidade do progrêsso, de mãos dadas corn o povol

Gestão 202712 02 4

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 084/202 I

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS
AO: GABINETE DO PREFEITO

. XCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO

Solicito autorização de Vossa Excelência, para que o Departamento Responsável promova o
procedimento administraüvo de Dispensa de Licitação para a Aquisição de pranchas de madeira para
reparos da ponte sobre o rio Ouro Fino, conforme termo de referência em anexo.

I

EDEMARMENEGASSI
Secrettirio Municipal de Viação Obras

Públicos

Santo Antônio, do Leste -MT,22 dejunhode202l.

e
Ponalia n' I de0ll0l202l

i^'
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Solicitação de Materiais / Serviços

Data

2210612021

Poder

órgâo

Setor Solicitante

Centro dê Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

GABINETE DA SEC. VIACAO OBRAS E SERV. PUBLICOS
í8 GABINEÍE DA SEC. VIACAO OBRAS E SERV. PUBLICOS

Obsorvação
AQUISIÇÁO DE PRANCHAS DE MADEIRA PARA REPAROS DA PONTE SOBRE O RIO OURO FINO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESSE IIUNICIPIO

Itom Cód. Produto Cód,TCE Descrição do Produto
Oescriçáo Oetalhada do Produto

Unidado Qtdê Qtdê Rêc. C. Custo
Observaçáo

1 001.033.6í9 OOO37184 ITADEIRÂ - SERRADA Elu PRANCHA NAS MEDIOAS 30 CM DE LARGURA X 5 CM OE ESPESSURA X 4,50 METROS DE CO UNID 34
IVIPRIMENTO

0 18

Presidente Secretário Almoxarifado

p
3

I
üI

(

Requisiçáo Responsável

O2OO7I21 EDEMAR MENEGASSI
DescriÉo

AOUTSTÇÁO DE MADETRA



P.ÉÊlI
Êslí

.§
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SANTO ANTONIO DO LESTE
(,<)ntin(li<racle do progrêsso, <re rnãos dadas corÍr o povo!

Gestãô 2O2r/?()24

I.() _ DÀ FLINDAMENTAÇAO LEGAL

Considerando o Decreto 9.412 de l8 de juúo de 2018 que atualiza os valores limites das

licitações.

A dispensa de licitação, também por consequência, toma possível a compra ou contratação
de serviços desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segunda avaliação prévia,
contbrme dispõe a Lei 8.666/93, Art. 24, inciso lli

Art. 24. É dispenstivel a licitação:

II - pura outros serviços e comprds de valor até 10?6 (dez por cento) do limite previsto na alínea
"a". do ütciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não
se re.firam a parcelas de um mesmo serttiço, compro ou alienação de maior vulío que possa ser
realizada de uma só vez: (Redação dada pela Lei n'9.648, de )998).

Considerando a necessidade de contratação, conforme solicitação e justificativa:

A contratação de empresa especializada em vendas para aquisição de pranchas de madeira
para reparos de uma ponte na via rural no município de Santo Antônio do Leste que dá acesso a
fazendas da região sendo este de responsabilidade da Secretaria de Viação e Obras do Município de

Santo Antônio do Leste.

A presente contratação. tem por objetivo atender as necessidades da secretaria solicitante
para a reparos ponte em via rural.

A aquisição requerida justifica-se pela grande importância como se caractenza este, pois,
necessita-se para ser feito os reparos da ponte a fim de viabilizar a passagem de transportes na via
rural.

Santo Antônio do Leste - MT,22 de junho de 202 I

EDEMAR MENEGASSI
SECRETÀRto MUN tc tpAL DE vtAÇÀo oBRAs

PO

ESE

JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO DIRETA



GOVERNO MUNICIPAL
r. SANTO ANTONIO DO LESTE

ta. Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povol
Gestão.202112O24 p.DrtrL

TERMO DE REFERENCIA
Ftsl!

I. DO OB.IETO:

1.1 O plesente Termo de Referência. tem por objeto a aquisição de pranchas de madeira para

reparos tla ponte sobre o rio Ouro Fino, no município de Santo Antônio do Leste.

2. D..\ JTISTIFICATIVA:

2.1 A contratação de empresa especializada em vendas para aquisição de pranchas de madeira para

reparos de uma ponte na via rural no município de Santo Antonio do Leste que dá acesso a fazendas da

regiào sendo este de responsabilidade da Secretaria de Viação e Obras do Município de Santo Antônio do
L este.

2.2 A presente contratação, tem por objetivo atender as necessidades da secretaria solicitante para a

leparos ponte em via rural.

2.3 .{ aquisição requerida no presente Termo de Referência. justifica-se. pela grande importância
como se caracteriza este, pois, necessita-se para ser feito os reparos da ponte a fim de viabilizar a

passagenr de transportes na via rural.

3. ESPECIFICAÇÔES TÉCNICAS:

ITE}I
000371 84

]. DOS PRAZOS E CONDIÇOES DE FORNECIMENTO:

l. I A CONTRADA terá o prazo de l0 dias para entregar as pranchas de madeira, sem nenhum dano
p ara a C O;'\ T lra-IAN TE.

-1.2 Para o lornecimento dos serviços, a empÍesa deverá utilizar de melhores meios e técnicas fazê-
Io. utilizar de ferramentas especificas no transporte, para evitar danos.

4.3 Realizar lestes com os objetos. para certificar perfeito estado.

5. DO RECEBIMENTO EACEITAÇÁO:

5.1 O recebimento será realizado, após a aquisição das pranchas de madeira, que deverá ser
conferido no momento do recebimento pelo funcionário responsável pelo setor da prefeitura
Municipal.

6. OBR.TGAÇÕES DA CONTRATADA:

6.1 A ernpresa contratada ficará obrigada a trocar o produto que vier a ser recusado, sem neúum
custo adicional para a CONTRATANTE;

a

COD. TCE-MT DESCRIÇAO QTD QTD. M'
MADEIRA - SERRÁDA EM PRANCHA NAS
MEDIDAS 30 CM DE LARGURA X 5 CM DE

ESPESSURA X 4§O METROS DE COMPRIMENTO

34 45,9



GOVERNO MUNICIPAL
7^- SANTO ANTONIO DO LESTE

Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povol
Gestào.2o2tl2024

6.3 A Contratada devem cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de la.
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto.

6..1 Responsabilizar-se-â a contratada, pela qualidade dos produtos adquiridos, sendo responsável
por todo e qualquer encargo para a prestação dos serviços. não onerando a CONTRATANTE.

6.5 Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais,
comerciais. taxas. fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras
que incidanr ou veúam a incidir na execução do contrato.

7. OBRTGAÇOES DA CONTRATANTE:

7. I - Exigir o cumprimento do objeto, segundo suas especificações, prazos e demais condições;

7.2 - Acompaúar a entrega dos produtos e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da
lesponsabilidade da Contratada, podendo rejeitá-los, mediante j ustificativa;

7.-l - I-olnece as instruçôes necessárias à entrega dos produtos e cumprir com os pagurmentos nas
condições dos preços pactuados;

7.J - Proceder a mais ampla fiscalização sobre o fiel cumprimento do objeto deste instrumento, sem
plr,'_j uízo da responsabilidade da contratada;

7.5 - Indicar os responsáveis pela fiscalização e acompanhamento da entrega do produto

IJ. DO PÂ(;ANIENTO:

8.I O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após o recebimento dehnitivo do objeto desta
contratação. e do atesto da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is), através de ordem bancríria em nome da
Contratada. desde que esta indique o banco, agência e conta corrente a ser creditada;

ll.2 A Contratada deverá apresentar, juntamente com a nota fiscaVfatura, as certidões de
regularidade fiscaljunto à Previdência Social (CND), Receita Federal do Brasil, SEFAZ MT, Fundo
cle Garanlia (CRF) e ao Tribunal Superior do Trabalho (CNDT).

8.i A nota tiscal que contiver erro ou rasura será devolvida à Contratada para retificaçâo, reabrindo-
se em 1àvor da Contratante o prazo para atesto e pagamento.

9. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

9.1 - r\s despesas com as aquisições ora requeridas. correrão à conta do Exercicio vigente ao ano
cor.rente da prestação do serviço. e por fontes de recursos próprios, conforme abaixo, devendo o
reslante onerar recursos orçamentários futuros. efetivamente consignados para esse fim.

ata.

:i i,:rj::'â11â:H:"::1"";#l:iH:t,T,1:,:; Jl',,::;Já:i:Hffi: 
a"o.'.,"' ffi=

,,

/
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IO. PENALIDADES:

10.1 Em caso de inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro ou mora na entrega do
produto, garantida a prévia defesa, ficará a Contratada sujeita às sanções previstas na Lei 8.666/93 e
demais legislação pertinente. sem prejuizo das responsabilidades civil e criminal que seu ato
ensejar.

I 1. DISPOSIÇOES GERAIS:

1l.l Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente
comprovadas. de ocorrência de situação prevista na alinea "d" do inciso II do art. 65 da Lei no

8.666/9i ou de redução dos preços praticados no mercado.

11.2 Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da
Lei n' 8.666/93, a contÍatante, se julgar conveniente, poderá optar por cancel a Ata e iniciar outro
processo licitatório.

I l.i Ressalta-se ainda que, em tudo quanto for omisso este TERMO DE REFERÊNCIA, basear-se-
á nas Leis e norrnas vigentes, aplicandoJhes onde lhes forem cabíveis.

EDEMAR MENEGASSI
Secretário Municipal de Viação Obras

e Serviços Públicos
Poíaria n". 0052021 dô 0l/01/2021

ata.

Ficha 599
U n idâde 09 Secretaria municipal de Viação, obras e serviços públicos
Funçâo I5

S u bfu nção 452 Serviços Urbanos
Programa Gestão de Viação, Obras e serviços urbanos

Proieto atividade 2062 Manutenção da Sec. Mun. De Viação e Obras
3.3.90.30.00 Material de ConsumoElemento

Recurso 0.1 .00.0

Dotnções:

Sarrto Antônio do Leste, MT 22 de j unho de 2021 .

l_/

501I
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 084/2021

DO: GABI.\ETE DO PREFEITO
AO: SETOR DE COMPRAS

PREZADO.

Autorizo a abeÍura de procedimento administrativo de Dispensa de Licitação para Aquisição de

pranchas de madeira para reparos da ponte sobre o rio Ouro Fino, no município de Santo Antônio do
Leste. conl'orme solicitação e termo de referência em anexo, encaminho a este setor para que realize a

cotação de preços de mercado. bem como os preços praticados por órgãos públicos.

Santo Antônio do Leste -MT,24 de junho de 2021.

JOSE ARIMATEIA ALVES
PREFEITO MUNI

i-'
'a!.--


